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LEI 3.352, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.418 DE 30 DE JANEIRO DE 2004, CRIANDO CARGOS E AUMENTANDO O NÚMERO DE VAGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica criado no Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Manhuaçu, no Anexo II, da Lei Municipal nº 2.418/2004, alterada pela Lei nº 2.896/2009, os seguintes cargos:

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	VAGAS
	SIMBOLO DE VENCIMENTO
	JORNADA

DE TRABALO
	ESCOLARIDADE

	Auxiliar de Cuidador Social 
	2
	CE-I
	40 Horas Semanais
	Ensino Fundamental Completo

	Cuidador Social 
	4
	CE-X
	40 Horas Semanais
	Ensino Fundamental Completo

	Técnico em Informática
	18
	CE-V
	40 Horas Semanais
	Ensino Médio Completo e Qualificação em Informática com carga horário mínima de 180 horas

	TOTAL
	24
	
	
	


§1º. São atribuições do cargo Auxiliar de Cuidador Social, apoiar o Cuidador Social nos cuidados com a moradia, a organização, limpeza do ambiente, preparação dos alimentos, além de executar outras funções correlatas que lhe forem atribuídas.
§2º. São atribuições do cargo Cuidador Social, organizar a rotina doméstica e do espaço residencial; cuidados básicos com a alimentação, higiene e proteção; relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente); acompanhar nos serviços de saúde, ensino e outros do cotidiano das crianças; além de executar outras funções correlatas que lhe forem atribuídas.
§3º. São atribuições do cargo Técnico em Informática executar tarefas de relativa complexidade e responsabilidade, realizando manutenção em Hardwares, nas áreas de Redes, Impressoras, Hardwares e Softwares, ministrar aulas de informática, executar outras funções correlatas que lhe forem atribuídas.
Art. 2º. Fica aumentado o quantitativo dos cargos efetivos constante do Anexo II da Lei Municipal nº 2418, de 30 de janeiro de 2004, com alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 “Anexo II

Cargos de Provimento Efetivo

Modalidade de Recrutamento: Concurso Público
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	VAGAS
	SIMBOLO DE VENCIMENTO

	Agente Fiscal de Saúde
	17
	CE-IV

	Agente de Serviços Públicos
	258
	CE-I

	Analista da Educação
	7
	CE-XII

	Assistente Administrativo
	108
	CE-I

	Assistente Social
	18
	CE-XII

	Atendente de Biblioteca
	6
	CE-VIII

	Auxiliar de Biblioteca/Secretaria
	38
	CE-III

	Auxiliar de Enfermagem
	102
	CE-III

	Auxiliar de Cuidador Social
	2
	CE-X

	Biólogo
	1
	CE-XII

	Bioquímico/Farmacêutico
	14
	CE-XII

	Cuidador Social
	4
	CE-I

	Contador
	2
	CE-XIII

	Enfermeiro 
	29
	CE-XII

	Engenheiro
	7
	CE-XV

	Escriturário
	22
	CE-V

	Fiscal de Obras
	5
	CE-IV

	Fiscal de Rendas
	1
	CE-XII

	Fiscal Tributário
	8
	CE-V

	Fisioterapeuta 
	10
	CE-XII

	Fonoaudiólogo
	1
	CE-XII

	Médico
	26
	CE-XII

	Médico Veterinário
	4
	CE-XII

	Monitor 
	220
	CE-III

	Monitor Social
	6
	CE-I

	Motorista 
	62
	CE-VII

	Nutricionista
	7
	CE-XII

	Odontólogo
	13
	CE-XII

	Oficial de Administração
	2
	CE-XIV

	Oficial de Obras
	33
	CE-VII

	Oficial de Obras II – Calceteiro
	6
	CE-X

	Oficial Encarregado de Turma
	2
	CE-X

	Oficial Soldador
	1
	CE-X

	Oficial Torneiro Mecânico
	1
	CE-XII

	Operador de Máquina Pesada 
	8
	CE-X

	Operador de Máquinas Leves
	4
	CE-IX

	Pedagogo
	26
	CE-XII

	Professor de Educação Física
	3
	CE-XII

	Professor de Música
	1
	CE-XI

	Professor I
	569
	CE-PI

	Professor II
	40
	CE-PII

	Psicólogo 
	14
	CE-XII

	Psiquiatra
	4
	CE-XII

	Secretário Escolar
	3
	CE-V

	Servente Escolar
	406
	CE-I

	Técnico de Nível Médio
	27
	CE-V

	Técnico em Informática
	7
	CE-V

	Terapeuta Ocupacional
	3
	CE-XII

	TOTAL
	2.158
	 


NR”


Art. 3º. Fica aumentado o quantitativo dos cargos efetivos constante do anexo VII da Lei Municipal nº 2.418/2004, de 30 de janeiro de 2004, com alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Anexo VII – SAMAL
Cargos de Provimento Efetivo

Modalidade de Recrutamento: Concurso Público

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	VAGAS
	SÍMBOLO
	CÓDIGO
	VENCIMENTO

	Assistente Administrativo 
	2
	CE-I
	AG ADM
	 R$ 682,00 

	Auxiliar – Gari 
	125
	CE-I
	GARI
	 R$ 682,00           

	Auxiliar - Trabalhador Braçal 
	80
	CE-I
	TRAB/BRA
	 R$ 682,00 

	Auxiliar – Vigia 
	7
	CE-I
	VIGIA
	 R$ 682,00 

	Auxiliar - Gari de Caminhão
	35
	CE-IV
	GAR/CAM
	 R$ 706,76 

	Fiscal Educador 
	9
	CE-IV
	FISC/EDU
	 R$ 706,76 

	Escriturário
	2
	CE-V
	ESCRIT
	 R$ 730,68 

	Motorista 
	8
	CE-VII
	MOT
	R$ 763,14

	TOTAL
	268
	 
	 
	 


NR”


Art. 4º. (suprimido) 

Art. 5º. Ficam transformados os seguintes cargos:

	Cargo Atual
	Cargo transformado

	Auxiliar de Serviços Gerais
	Agente de Serviços Públicos

	Auxiliar de Serviços – Ajudante de Pedreiro
	Agente de Serviços Públicos

	Auxiliar de Serviços – Coveiro
	Agente de Serviços Públicos

	Auxiliar de Serviços – Vigia
	Agente de Serviços Públicos

	Auxiliar de Serviços de Saúde
	Assistente Administrativo

	Operador de Motosserra
	Operador de Máquinas Leves



Art. 6º. Fica extinto o cargo de Lanterneiro Pintor.

Art. 7º. Para ocorrerem as despesas decorrentes desta Lei utilizar-se-ão dotações próprias do orçamento vigente.


Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Manhuaçu(MG), 20 de Dezembro de 2013.

Nailton Cotrim Heringer
Prefeito Municipal

